
INDICAÇÃO Nº 
303
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providências no sentido de instalar no Município de Jandira, o Programa Via Rápida para o Emprego.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa a realização de estudos de viabilidade para instalação no Município de Jandira do Programa Via Rápida para o Emprego.

O Programa Via Rápida para o Emprego (Centros de formação profissional, com cursos de 80 e 100 horas, conforme a complexidade do aprendizado), foi amplamente divulgado durante as eleições e novamente mencionado e divulgado pelo Excelentíssimo Governador, após a sua posse.

Imprescindível Programa, que merece reconhecimento e apoio, já que leva aos mais necessitados uma oportunidade de voltar ou entrar no mercado de trabalho.

Considerando que o município de Jandira é um município que conta com aproximadamente 110.000 (Cento e Dez mil) habitantes, com um alto índice de desemprego.

Considerando que o Programa Via Rápida para o Emprego, certamente trará uma grande melhoria para a população carente de Jandira e região.

Assim, pelo seu grande alcance social, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.
Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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